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Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR 

JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de 

Moura, que, por meio do setor competente desta 

Administração, sejam realizados serviços de 

patrolamento paliativo, limpeza das vias 

públicas e limpeza das valas nos bairros 

Planalto, Industrial, Olímpico e São Cristóvão. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador IVAN 

FERREIRA VASCONCELOS, e demais Edis que integram esta 

Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após 

dado ciência ao Soberano Plenário, apresento a presente Indicação 

a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para 

que, junto ao setor competente, providencie a execução do serviço 

acima solicitado. 

 

Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 23 de Abril de 2026. 

 

 

EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE 
Vereador – CMRM 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade atender às constantes 

reivindicações dos moradores dos bairros Planalto, Industrial, 

Olímpico e São Cristóvão, que vêm enfrentando sérios transtornos 

em razão das condições precárias das vias públicas e do acúmulo de 

sujeira nas valas de drenagem. 

Em decorrência do período chuvoso, diversas ruas encontram-

se com buracos, lama e dificuldades de trafegabilidade, prejudicando 

o deslocamento de veículos e pedestres. Além disso, as valas e canais 

de escoamento necessitam de limpeza urgente, pois o acúmulo de 

entulhos, mato e resíduos tem dificultado o escoamento adequado da 

água. 

Tal situação pode ocasionar alagamentos, proliferação de 

insetos, má cheiro e riscos à saúde pública, além de causar prejuízos 

à mobilidade urbana e à qualidade de vida dos moradores dessas 

localidades. 

Diante da relevância da demanda, solicita-se ao Poder 

Executivo que adote as providências cabíveis com a maior brevidade 

possível. 

 

Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 23 de Abril 2026. 

 

EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE 
Vereador – CMRM 
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